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Prefeitura Municipal de Caiidade Do Piauí 
Rua Jose Antônio Lopes. n° 127 --- Centro. Caridade do Piaui. 

ler- 
	 CNPJ: 0I.612.575/0001-2$- CEP: 64590-000 

Cuo.iao co, 
	 FoneiFa\: (89) 34.64-0135 

CONTRATO N° 055/2020 - PMC/PI 
asz 014= - 
Fir,rirf 039ZQ0 - 01441 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE PROTEÇÃO EM CHAPA 

CRISTAL E PLACAS INDICATIVAS, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONTRA O COVID-19, 

NO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ/PI, QUE 

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE CARIDADE 

DO PIAUÍ-Pt-PI E A EMPRESA ARTDESIGNER 

COMUNICAÇÃO LTDA - ME, NA FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI - P1, inscrito no CNJP/MF sob o n° 

01.612.575/0001-28, situada na Rua João Maximiano Damasceno, 127, Centro, CEP: 

64590-000, Caridade do Piauí - P1, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Sr. Antoniel de Sousa Silva, CPF n° 660.966.773-04. 

CONTRATADA: ARTDESIGNER COMUNICAÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ no 10.591.800/0001-

88, CACEPE: 0375233-09, localizada na Rua Bernardino Severo Alves, n° 139, 

Centro, AraripinaPE, CEP: 58.280-000, Fone: (87)3873-0565 e 9 9243-8473, E-mail: 

artdesigneratendimento@hotmaiI.com.  Tendo corno representante o Sócio 

Administrador Sr. SÉRGIO ROQUE LIMA, portador de RG n 6.149.900 SSP/PE e CPF 

o° 041.702.204-20. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado a 

presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PROTEÇÃO EM 

CHAPA CRISTAL E PLACAS INDICATIVAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONTRA O COVID-19, NO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO 

PIAUÍ/PI, conforme autorização da Dispensa de Licitação n° 014/2020 - PMC/PI, regulado pelos 

preceitos de direito público, especialmente pelo Art. 41, da Lei 13.979/2020, Art. 24, IV, da Lei 

8.666/93 e Decreto Municipal n° 08/2020, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

L-ni.ail.: pmc r idi dedo piau i a : gruai .com - ' plcaridadcdopiauia u iI.com  
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FSTAD() DO PL\.t Í 
Prefeitura Municipal de Candade Do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes, n 127 - Centro. (aridade do Piauí. 

C\ 11J: O1.612.575/000I-28- CEP: 64S90-04)O 
Fone/Fax: (89) 3464-0135 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE PROTEÇÃO EM CHAPA CRISTAL E PLACAS INDICATIVAS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONTRA O COVID-19, NO 

MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ/PI, conforme especificações e quantidades constantes da 

Dispensa de Licitação n.° 014/2020 - PMC/PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

O fornecimento dos produtos, ora contratados, foi objeto de licitação, de acordo Art. 40, da Lei 

13.979/2020, Art. 24, IV, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal n° 08/2020, sob a modalidade Dispensa 

de Licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a Dispensa de 

Licitação n.° 014/2020 - PMC/PI, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA Esses 

documentos constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste 

Contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

$ - emitir a ordem de fornecimento dos itens objeto de contrato, assinada pela autoridade 

competente (diretor(a) do Setor Financeiro); 

II - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Fiscal de Contrato designado em 

03.02.2020, e Portaria 077/2020, de 01.06.2020, que nomeia a Comissão responsável pelos Termos de 

Recebimento Definitivo (TRD), e do Setor Administrativo Financeiro, ambos em integração com a 

Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

- executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Termo de 

Referência Simplificado e com a sua proposta,- 

11 

roposta;

li - fornecer os produtos objeto do contrato, na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada 

na Rua João Maximiano Damasceno, S/N - Centro, Caridade do Piauí-PI - P1, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração; 

III - entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constaRtes na 

Dispensa de Licitação n° 014/2020 - PMC/PI; 

E-mail.: pmcaridadcdopiaukgmail.coiii - cpkaridadcdopiaui(âgiaiL.com  
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L:si'ADo 1)0 PIAI 1 
Prefeitura Municipal de Caiidade Do Piauí 
Rua Jose Antônio Lopes. n" 127 - Centro, Caridade do Piauí. 

('NPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 

Fone/Fax: (89) 3464-0135 

IV - substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os itens fornecidos em que 

se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes 

Ir 	de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
co 

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o 

referido objeto, bem corno encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu 

pessoal; 

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e securitária 

regulares,- 

VIII 

egulares;

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato,-ontrato;

CLÁUSULA CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

O objeto desta licitação será fornecido na sede da sede da Secretaria Municipal de Saúde e 

Secretaria Municipal de Assistência Social e será vistoriado por setor competente e/ou Fiscal de 

Contrato destinado pela Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará por 60 (sessenta) dias, a partir de sua assinatura dentro dos limites estipulados 

na Lei n° 13.979/2020 e Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes do Orçamento Geral do 

Município/FPM/ICMS/ISS/FMAS/Outros, no Elemento de Despesa 44.90.52 - Equipamentos e 

Material Permanente. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos 

reais), conforme os preços constantes na proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA - 00 EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 

económico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre o preço 

dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na 

época da licitação. 

l -niui 1 I)icariclade(IopiatI i a gniait.coiti - cplciríttaded 'p iui i a gr ' iletnn 



ESTA DO DO PLAI TI 

Prefeitura Municipal de Caiidade Do Piauí 
Rua Jose António topes. n 127 - (entro, Caridade do Piaui. 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 
Fone/Fax: (89) 3464-0135 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado 

expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais 

de aquisição dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a 

faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma ser superior ao 

praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os 

descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

. 	CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado de acordo com o fornecimento dos produtos, em moeda nacional. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro 

deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma 

forma de atualização do valor devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente 

de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimpléncia contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corres ponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ri0  8.666, de 1993. 

12.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

   

    

L-maII.: pmcarÍdadedopI*uiginaiIcom - plc4ridadedopiauigm4iI.com  
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FSI'AD() 1)0 PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauf 
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 ('entro, Caridade do Piauí. 

('NPJ: 01.612.57510001-28. CEP: 64590-000 

Fone/Fax: (89) 3464-0135 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 87 

da Lei ri.0  8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual 

de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de 
Li- 

qualquer cláusula contratual ou da Dispensa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos 

de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos 

ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 

78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 

do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 

consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 

defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.° 8.666/93, cabem os recursos 

dispostos no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto no 

parágrafo único do art. 61 da Lei n.° 8.666/93, bem como no Portal da Transparência do Município 

de Caridade do Piauí-PI - P1 e no Sistema Contratos Web do TCE/PI. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei 

n° 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de SIMÕES-PI, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as 

questões derivadas deste Contrato. 

E-mail.: pmcaridadedopiauiagrnaiI.corn - cpIcaridadedopiaui/dgma I.coti 
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MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - P1 

CONTRATANTE 
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Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauf 
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 - ('entro, Caridade do Piau. 

(NPJ: 0I.612.5751000I-2* - CEP: 64590-000 
Fone/Fax: (89) 3464-0135 
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por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três 

-ias, assinam as partes abaixo. 

CARIDADE DO PIAUÍ-PI (P1), 06 de JULHO de 2020. 

ÂRTDESI4ER COMUNICAÇÃO LTDA - ME 

CNPJ n0  10.591.800/0001-88 

Contratada 

Testemunhas: 

1r c\S ('LO 	O 	2\itLL& 	c.  
CPF:Q 0.  i.1.6.1:06 

E-mail.: pmcaridadcdopiaui®gmail.com  - cpkaidaedopaui()gmaihon 



ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127—Centro, Caridade do Piauí. 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 

Fone/Fax: (89) 3464-0135 
Compromisso com' 	nvolvimento Social. 

OPA QE UCITAÇÃO N'   QJJj   /  ZozO 

EXTRATO DE CONTRATO  PCE ADM N°

FL8 No 
a 

DISPENSA N° 014/2020 - PMC/Pl 

Processo Administrativo n° 039/2020 - CPL/PI 
Fundamentação Legal: Art. 41, Lei n° 13.979/20, art. 24, IV da Lei n° 8.666/93 e Decreto 
Municipal n° 08/2020.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

PROTEÇÃO EM CHAPA CRISTAL E PLACAS INDICATIVAS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONTRA O 

COVID-19, NO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ/PI. 

S 	CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI-PI - P1. 

CONTRATADA: ARTDESIGNER COMUNICAÇÃO LTDA - ME. 

CNPJ n° 10.591.800/0001-88, CACEPE: 0375233-09. 

ENDEREÇO: Rua Bernardino Severo Alves, n° 139, Centro, Araripina-PE, CEP: 58.280-000, 

Fone: (87)3873-0565 e 9 9243-8473, E-mail: artdesigneratendimentohotmail.com. 

VALOR GLOBAL: R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais). 

RECURSOS: Orçamento Geral do Município/FPM/ICMS/ISS/FMAS/Outros, no Elemento de 

Despesa 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente. 

DATA DA ASSINATURA: 06 de JULHO de 2020. 

VALIDADE: o contrato terá validade de 60 (sessenta) dias corridos. 

de oia'Silva 
refeito unicipal 

aridade do Piauí - P1 

E-mail.: pmcaridadedopiaui@gmail.com  - cplcaridadedopiaui@gmail.com  



DISPENSA DE LICITAÇÃO N°  t°2J 11! 2.02L) 
PROCESSO ADM N° 	  

	

FLSN 
	

4110P 170 	Ano XVIII • Teresina (P1) - Sexta-Feira, 26 de Jun 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL- P1 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64.795-000 

tu- 	Fornecimento de átcmot gal ou Okxxd 70% em kxál visivel para uso de 	tafloS e 

dos consumidores, 

IV- Medidas preventivas para os funcionários. uso obrigatório de máscara e também de 

luvas de proteçáO, 

V- Instalação de parvóis de aontico nos camas, Peganização frequenta dos locais de 

uso comum, carrinhos de compras. cestas; 

VI- Manter os ambientes sempre ventilados e bigierrizadoi 

Vil. 	Promover comunicação visual informativa sobre questôes de distanciamento e 

higiene das mãos com álcool gel &ou sabão, bem como o uso de máscara de 

proteção, 

VIII 	Disponibilizar á frente do estabelecimento comercial, pia ao bancada com água e 
sabão paro a higienização das mãos 

Ad & A partir do dia 26 de junho, as atividades de restaurantes alenderSo ate as 2200 horas e 

com restrição de venda de bebidas alcoólicos, sendo autorizado serviços de detiveryde alimentos 

o mesmo horário 

CAPITULO IV DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ad 7° A harviJuição das medidas determinadas neste Decreto será exercida a 
Sanitário Municipal, e com o apoio da Policia Militar 

lancei 

Art. 8' Nenhuma atividade mi estabelecimento discriminado neste Decreto poderá funcionar 

desrespeitando as medidas sanitárias de combate a COVID-1 9 

Ad 9° Este Decreto entrará em vigor ria dato de suo publicação,  

Bois Jesus - P1, 25 de lenho de 2020. 

Preito Municipal 

PRERA MUNICIPAL DE CARACOL - P1 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 

àb 
~4ka' 	 PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 

CO 	CEP. 66.795-006 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DECLARAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico, nos termos do Art, 26, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, o ato de declaração de dispensa pmfetido pelo Sr. Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de CARACOL - P1, nos suba do 
Processo de Dispensa de Licitação nv 043/2020, fundamentado no art. 24, inciso IV da 
Lei n° 8.666/93, dc art. 4°, § 1°c § 20, da Lei 13.979, de 6/02/2020 do Ministério da 
Saúde 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO1HOMOLOGAÇÃO: 
Dispensa Licitação n°. 043/2020 Proc. Admin. N° 00000012/2020 
Fundamento Legal: art. 24, inteiso IV da Lei n 8,666193 e suas alterações, c/c art. 41, § 11 e 
§ 2°, da Ler 13.979, de 6/02/2020, regulamentada pela Portaria N°356, de 11/03/2020 do 
Ministério da Saúde Interessado: Prefeitura Municipal de CARACOUSecretatia de Saúde-
Contratado: 

aúde
Contratado: PARA MADEIRAS LTDA - ME, CNPJ N° 09.521,30210001-80 VALOR: P5 
111.970,00 (Cento e onze mil novecentos e setenta reais) Ato: Adjudica-se e Homóloga-se 
o parecer jurídico referente a Dispensa de Licitação em epigrafe que tem corno objeto 
Contratação de empresa para Aouisição de materiais e equipamentos de proteção individual 
- EPIs. cara enfrentamento da Pandemia COVID-19, através da Secretaria Municipal de 

Saúde CARACOL - P1 Adjudicação/Homologação: 23 de Junho de 2020 GILSON DIAS 
DE MACÊDO FILHO - Prefeito Murricipai. 

EXTRATO DE CONTRATO N°432206/2020 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°043/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000012/2020 
Contratante: Prefeitura Municipal de CARACOUSecretarra de Saúde. Contratado: PARA. 
MADEIRAS LTDA - ME, CNPJ N° 09.521 30210001-80 Data Assinatura: 23 de Junho de 
2020. Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos de proteção individual - EPIs.para 
enfrentamento da Pandemia COVI0-19 através da Secretaria Municipal de Saude 
CARACOL - P1. Valor Global: R$ 111,970,00 (Cento e onze mil novecentos e setenta 
reais). PerlodoNigéncia: 90 dias, podendo ser aditivado ou prorrogado de acordo com Ad 
57, II. da Lei 8 666/93 e suas alterações, e demais legislação vigente Fundamento: art 24, 
inciso IV da Lei n 8.666/93 e suas alterações, c/c art. 40, § 10 e § 2°, da Lei 13.979, de 
6)0212020, regulamentada pela Portaria N° 356, de 11/0312020 do Minlsténo da Saúde 
Fonte de Recurso: REPASSE MSIFMS- Enfrentamento da Emergéncia COVID-19, rias 
rubricas correspondentes CARACOL - P1, 23 de Junho de 2020. Pela Contratante RAMON 
ALENCAR DE MACEDO * Secretário Municipal de Saúde e pela Contratada WALTERDES 
COELHO DE MOURA - Proprietário, 

Estado do Piauí 
ft *eI& 
Rua Jaie Antônio Lopira, n°127— Ceniro. 

Crandade do Piauí. P1 
CNN: 01.612 5754)001-28 - CEP: 64596460 

Punir/Pus (89) 3464-0125 

Portaria n°052 - 11/2020 	Caridade do Piauí - P1. 30 de Março de 2020. 

O Prefeito Municipal de Caridade do Piauí/Estado do Piaui, no uso 

de suas atribuições que lhe confere e nos termos da Lei orgânica do 

município, resolve: 

Art. 1° - Nomear a Sra. CLAUDINÉIA CARVALHO SANTOS, portadora 

do CPF sob o ri° 020.027.983-11 e RG sob o n°5.013.728-0 SSP-PI, responsável por 

acompanhar e fiscalizar a execução de contratos da Administração Pública 

Municipal a Contratos oriundos dos processos ticitatórlos deste município 

relacionados ao novo Coronavlrus (Covid-19). 

ArE 2° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

CARACOL - P1, 19 de Junho de 2020. 	
Caridade do Piaui - P1, 30 de Março de 2020. 

GILSON DIAS DE MACÊDO FILHO 
Prefeito Municipal 

AN1NIEL DE SOUSA SILVA 

PUBLIQUE-SE: 
	

PrefeIto M4niclpat de Caridade do Piaui - P1 

www.diarioficialdosmunicipios.org  
A divulgação virtual dos atos municipais 



DISPENSA DE LICITAÇÃO  N°0I.l-1  /  2O20  
PROCESSO ADM N° 	/  2.020  

FLS N° 

Ano XVIII • Teresina (P1) - Quarta-Feira, 08 de Julho d FEd04VGtllI__- 169 
Estado do Piaui 

r 
RJ 	Aaôob t.I L21 -E. 

Polp*m tSiS  14'51 

CNPf 

 

811.405et. 

000006 93 P7500 
?0.tF201V** SUPOOIPSI. tot C001IuiO 
0'SPJ. Q.102.SI.0/8001-7S 
Snrlmreçn SUA .003300 4MI'IVOi, 050, 94In,-i, CSECIIOO  

DICROTO E' 980504 /9820 

01101001100, ososcade e nsçostradra O, p3500350 05051020 fio 1)000050V do FIII2PSI"2 
IW01010/.L MP*SP871UOS. )4059311'00. 005 0$XCI2000, 40$ 1101.0 doas 1300 M. '05 serçi, 40 050 de 
dois 000 e vinco 	02/03/20203, e podlI103o.0,o, 0053 ar08003o, 000 termos da tal OrqOctra 
*351.000.1. 

MIADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPA1.0( C*,XIII000 

6/415101 DO P505100 
CWP$0141L61116m1-75 

EXTRATO DE CONTRÂTQ 
CONTRATO N' 07.06.2020  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°010/2020  
]PROCESSO ADMINISTRATIVO N0  005.061202Q 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXINGÓ - P1. 
CONTRATAVA: A i CAIWOZO MJRANDA, CNPJ is 12,057.986/0001-15. 
OBJETO: MANUTENÇÃO MECANICA DE UM VEÍCULO MARCA FlATO  MODELO MORI, 
COR BRANCA. PLACA PIW-1788, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SA(JDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXINGÓ.PI. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 249. INCISO II, DA LEI N° 8,666/93 E ART. 10  DA MP 
N-961/2020. 

VALOR: RE 3370,00 (três mil trezentos e setenta reais). 
CREDITO ORÇAMENTÁRIO; 
Projeto (s) Atividade(s): 2160, Elemento de Deapes9/ 33.90.39; Fonte de Recursos: 
001;063;076, 
VIGÊNCIA: 29.062020  A 29.072020  
DATA DA ASSINA11JRA 18 de bELo  2020. 
SIGNATÁRIOS WASHINGTON LUIZ BRITO DE SOUSA ( Prefeito  ) o ANTONIO JOSÉ 
CARDOZO DE MIRANDA ( Contratado - Repres. Legal). 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01412029- PMC/PI 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO o 
PROTEÇÃO EM CHAPA CRISTAL E PLACAS INDICATIVAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONTRA O 
COVID-19, NO MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUIÍPI 

ACHO DE RATIFICACÃO  

O procedimento de Dispensa de lICItaÇãO. de que Esta estaocsaso, ot,aDvou a 
CONTRATAÇÃO Dli EMPRESA ESPECIAUZADA NO FORNECIMENTO DE PROTEÇÃO 
EM CHAPA CRISTAL E PLACAS INDICATIVAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONTRA O COVIO-IS, NO 
MUNICI PIO DE CARIDADE DO PIAUI/PI, Foi em toda a soa tremltação atendida 6 
legislação perenante, consoante o Parecer da Comissão Permanente da Uc5açdes desta 
Municipto, rat*ficada pala AI*sassona ,IurIdICa. 

Desse modo, salislazendo á lei e se rnisnto, 	TIFICO os lermos pr000stes 00 
parecer da CPL, com a contratação da empresa ARTOESIGNER COMUNICAÇÃO LTDA 
ME, Inscrito no CNPJ n°  10,891 .80~88, CACEPE 0375233-00, coo o valor global da 
R$ 3.900,00 (vés mil e novecanlos reais), ofllrme documentos que instruem esta 
processo. 

Cumpra-e.. 
Caridade do PIaul-Pt (P1). 00 de JULHO de 2020. 

lewekipald G*Idedr do PIsei' P1 
AeWaI.14.Soo,oSitsa 

POeJWW MeIo'p'1I 

EXTRATO DE CONTRATQ 
PENSA N3  014/2020- PUCIPI 
asso Administrativo e° 039/2020 - CPIJPI 

undamentação Legal: AO. 41, Lei n 13979/20, ao. 24, IV da Lei rI5  8,666/93 e Decreto 
Municipal ri' 09/2020. 
ObMo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
PROTEÇÃO EM CHAPA CRISTAL E PLACAS INDICATIVAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONTRA O 
COVID-19, NO MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUI/PI 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPALDE CARIDADE DO PIAUI.Pl - P1. 
Contratada: ARTDESIGNER COMUNICAÇÃO LTDA - ME 
CNPJ n' 10.591 .800V001.89, CACEPE: 0375233-09 
End.reço: Rua BernardIno Seveqo AMes, 05  139, Centro, AralipinaPE, CEP. 56.280000, 
Fone: (87)3873-0585 e99243-8473, E-mali adaegneraIerI(SmentohoIroapicom, 
Valo, global: RE 3.900,06 (Irêa mil e novecentos reais). 
Recurso., Orçamento Geral do MsipiofFUS/Custeio 
Data d Assinatura: 06 de JULHO de 2020 
Validada, o contrato lerá oaNdSde de 80 (sessenta) dl5s corridos 

1MJ-4e-.-01aakald. Caridade da Piaei- P1 
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seao ntoitc,a po 00/03/0030, r.00qada as ll501100Ç 	 02-2110 

[ISTAIX) DO I'L'SUÍ .-P1 

PRIWEITURA MUNICI I'AI. DE CASTELO 00 PIAUI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇAO 
CNP) 06.554,315/0001.67 

Ct,2000,0. 00 050 5/Iça lo 3220 

00 
844o alt 5'sraaa4 
SF(rLo ocioso 
1051010*0 

PORTAIIIA N 067/2020-9ap, d. 06 4o jUI,hØ dai 2020. 

A OECRE TÁRLA )EJNICIPAL DE ZDUCAÇAO DE CASTELO DO PLM.1í, 
no uso cio suas atribul0es legais que lhe não contendas 

ala Lei OrçISnica da Msrsirr0pio de Cnnt:ela doo Piosulo 

- NOMEAR o(a) Sr. $s) ASTOMXA DE MARTA 00$ SAMTOS 
NETO,  CPF o" 942.042.173-20, p050 overc'et a tOnCão de 

Coordenadora Pedaq6ica da UNIDADE E$'O AR EStOPA. HILDA 
CARDOSO VIEIRA,  Padrão $ir° Pc-TV, o contar de 04 DE MAIO DE  
2020. 

Art. 2' - Esta Portaria cio nomeação entrará em vigor na 

doto de sue publicação, retroagindo seus efeitos e 04 de 

00610 de 2020. 

Revogando-se as disposições azo contrário. 

Publiqu.-'S., R.gi.tr.-S., Cuatpa'e-80. 

Castelo do Piaui (P1), Oslo 06 de julho de 2020. 

IDRIA $RE8 )RZXSA 
Secretária Municipal de Eduação 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova clncumnta1 «los atos municipais 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes. n° 127 - Centro, Caridade do Piaui. 
Fone'Fax: (89) 3464-0125 

CEP: 64590-000 
Cornpron,nocomO.w,volvimqnb, Social. 	 CNPJ: 01.612.575/0001-28 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01412020— PMC/PI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
PROTEÇÃO EM CHAPA CRISTAL E PLACAS INDICATIVAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONTRA O 
COVID-19, NO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUL/PI 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O procedimento de Dispensa de licitação, de que trata este processo, objetivou a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PROTEÇÃO 
EM CHAPA CRISTAL E PLACAS INDICATIVAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONTRA O COVID-19, NO 
MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUI/PI. Foi em toda a sua tramitação atendida à 
legislação pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente de Licitações deste 
Município, ratificada pela Assessoria Jurídica. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO  os termos propostos no 
parecer da CPL, com a contratação da empresa ARTDESIGNER COMUNICAÇÃO LTDA 
ME, inscrito no CNPJ n° 10.591.800/0001-88, CACEPE: 0375233-09, com o valor global de 
R$ 3,900,00 (três mil e novecentos reais), conforme documentos que instruem este 
processo. 

Cumpra-se. 
Caridade do Piauí-PI (P1), 06 de JULHO de 2020. 

/ L 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí- P1 

Antoniel de Sousa Silvo 
Pre/èito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO  
DISPENSA N° 014/2020— PMC/PI 
Processo Administrativo n° 039/2020 - CPUPI 
Fundamentação Legal: Art. 40,  Lei n° 13.979/20, art. 24, IV da Lei n° 8.666/93 e Decreto 
Municipal n° 08/2020. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
PROTEÇÃO EM CHAPA CRISTAL E PLACAS INDICATiVAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONTRA O 
COVID-19, NO MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ/Pl. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUI-RI - RI. 
Contratada: ARTDESIGNER COMUNICAÇÃO LTDA - ME. 
CNPJ n° 10.591.800/0001-88, CACEPE: 0375233-09. 
Endereço: Rua Bernardino Severo Alves, n° 139, Centro, Araripina-PE, CEP: 58.280-000, 
Fone: (87)3873-0565 e 9 9243-8473, E-mail: artdesigneratendimentohotmaiI.com. 
Valor global: R$ 3.900.00 (três mil e novecentos reais). 
Recursos: Orçamento Geral do Municiplo/FUS/Custeio 
Data da Assinatura: 06 de JULHO de 2020. 
Validade: o contrato terá validade de 60 (sessenta) dias corridos. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PROTEÇÃO EM CHAPA CRISTAL E 

PLACAS INDICATIVAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, CONTRA O COVID-19, NO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ/RI. 
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